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RESOLUÇÃO Nº 06, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2023.

Aprova os critérios para escolha dos
Representantes do Inciso Vi e Vil do &2º
do Decreto Nº10, de 31 de janeiro de 2023
que dispõe sobre a Elaboração do Plano
Municipal Pela Primeira Infância do
Município de Presidente Kennedy, e
Institui A Comissão De Elaboração Do
PMPIPK.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município de Presidente
Kennedy/ES, em reunião ordinária realizada no dia 09 de Fevereiro de 2023, no uso de suas
atribuições que lhe confere na Lei Municipal nº 741/2007 de 02 de Agosto de 2007 e atualizações;

RESOLVE:
RETIFICA:
A Resolução Nº 04/2023, de 09 de fevereiro de 2023, que delibera a Aprovação dos critérios

para escolha dos Representantes do Inciso Vi e Vil do &2º do Decreto Nº10, de 31 de janeiro
de 2023 que dispõe sobre a Elaboração do Plano Municipal Pela Primeira Infância do
Município de Presidente Kennedy,e Institui A Comissão De Elaboração Do PMPI/PK.
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ONDE SÉ LÉ: am ma ma tm= CERTIDÃO
RESOLUÇÃO 04/2023

| no adução WE E
LEIA-SE: Publicado na fora. do Art 89 da Lei Orgânica Municipal,

com reciação cada pela Emenda nº 314, de 09/05/2015.
RESOLUÇÃO Nº06/2023 im fe! OR 1aZoASent àÀ no uma ni
Os demais termos permanecem inalterados.

Art.2 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

f Presidente
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ES, 16 de fevereiro de 2023.
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